
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 07/06/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL123/2022 RICARDO COSP VILSON 

DISPOE SOBRE VAGAS PARA MOTORISTAS DE APLICATIVO DE PASSAGEIROS.

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL100/2022 PEDRO CFO RICARDO 

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL63/2022 VAGNER CCSP VAGNER

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL74/2022 RICARDO CCSP VAGNER

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL117/2022 VALTER CEBES RICARDO 

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL124/2022 RICARDO CEBES RICARDO 

AUTORIZA CRIACAO NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ARAUCARIA, 
O CURSO PRE-VESTIBULAR E PREPARATORIO PARA INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUIR O DIA MUNICIPAL DO CASAMENTO CIVIL COMUNITARIO, A SER CELEBRADO NO 
SEGUNDO SABADO DO MES DE MAIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A DISTRIBUICAO DO SERVICO DE ENERGIA ELETRICA EM PROPRIEDADES 
URBANAS E RURAIS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

CRIA A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZACAO E IMPORTANCIA DA VACINACAO 
ANIMAL.

INSTITUI NO CALENDARIO DE EVENTOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA A SEMANA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL86/2022 PEDRO CSMA VAGNER

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL98/2022 PEDRO CSMA VAGNER

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL111/2022 VAGNER CSMA VAGNER

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL95/2022 PAVONI CJR PEDRO

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL106/2022 BEN HUR CJR PEDRO

12 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
130/2022 VALTER CJR PEDRO

AUTORIZA O EXECUTIVO DE ARAUCARIA A INSTITUIR O PROGRAMA ADOTE UM ATLETA.

13 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL2463/2022 PREFEITO CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER
1

PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL70/2022 CEBES 27/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON

0475/2022 AUTOR FABIO 
(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL PARA PESSOAS ACOMETIDAS PELA ESCLEROSE 
LATERAL AMIOTROFICA, ESCLEROSE MULTIPLA E PELA SINDROME DE FIBROMIALGIA.

INSTITUI A SEMANA DA PUBLICIDADE SOBRE A PROTECAO AOS ANIMAIS NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI O PROGRAMA SELO AMIGOS DO PET DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DOS JOGOS ESCOLARES NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA SAUDE EM MOVIMENTO NO AMBITO 
DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PR, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR 

DE R$ 1.002.200,00 (UM MILHAO, DOIS MIL E DUZENTOS REAIS), NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.

INSTITUI O PROGRAMA CARTAO BOLSA FAMILIA ARAUCARIA, DESTINADO AS FAMILIAS DE 
BAIXA RENDA, RESIDENTES NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.



2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL97/2022 CEBES 28/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON

0652/2022 AUTOR PEDRO
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL76/2022 CSMA 26/2022 VILSON 
VAGNER 
IRINEU 

0505/2022 AUTOR VALTER 
(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL96/2022 CSMA 23/2022 IRINEU 
VAGNER 
VILSON

0617/2022 AUTOR PEDRO
(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL89/2022 CFO 59/2022 RICARDO 
BEN HUR 

PEDRO
0563/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL90/2022 CFO 63/2022 PEDRO
BEN HUR 
RICARDO 

0648/2022 AUTOR CASTILHOS 
(FAVORÁVEL)

ACRESCE DISPOSITIVO A LEI MUNICIPAL N 3.073/2016.

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL94/2022 CFO 64/2022 RICARDO 
BEN HUR 
PEDRO 

0616/2022 AUTOR FABIO 
(FAVORÁVEL)

OBRIGA BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS, ORGANIZADORES DE FESTAS E 
SIMILARES A ADOTAREM MEDIDAS DE AUXILIO A MULHER EM SITUACAO DE RISCO. 

DISPOE SOBRE A ADOCAO OBRIGATORIA DE GIZ ANTIALERGICO, NO AMBITO DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DISPOE SOBRE A AMPLIACAO DA DIVULGACAO DO METODO CONTRACEPTIVO DIU 
(DISPOSITIVO INTRAUTERINO) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO DIA E DA SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE AO 
TRABALHO INFANTIL NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DO CIRCUITO DE CICLISMO DO MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA.



8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 144/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
0875/2022 AUTOR PREFEITO

(DERRUBADA)

9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 145/2022 PEDRO
APARECIDO 

BEN HUR 
0876/2022 AUTOR PREFEITO

(DERRUBADA)

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL127/2022 CJR 151/2022 PEDRO
APARECIDO 

BEN HUR 
0769/2022 AUTOR BEN HUR 

(FAVORÁVEL)

VETO AO 
PL02/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 02/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR VILSON CORDEIRO. DISPOE 
SOBRE A DISPENSA DAS DESPESAS DO SERVICO FUNERARIO AOS USUARIOS QUE 

COMPROVEM A DOACAO DE ORGAOS DO PARENTE OU FAMILIAR SEPULTADO EM ARAUCARIA 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VETO AO PL 
12/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 12/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR BEN HUR. INSTITUI A 
POLITICA MUNICIPAL DE EDUCACAO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCACAO INCLUSIVA 

E O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS ESTUDANTES IDENTIFICADOS COM ALTAS 
HABILIDADES E SUPERDOTACAO NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE UBS 
INFORMATIVOS A RESPEITO DOS ATENDIMENTOS REALIZADOS NAS REFERIDAS UNIDADES, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador  RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

     

PROJETO DE LEI Nº 123/2022.

Dispõe sobre vagas para
motoristas de aplicativo de

passageiros. 

Art.  1º Esta  Lei  regulamenta,  no  Município  de  Araucária-PR,  a  liberação  aos  motoristas  de

aplicativos privados, o direito a utilizar pontos de paradas sinalizadas por placas, e vagas exclusivas
demarcadas em vias centrais. 

Parágrafo único: As vagas e pontos de paradas serão distribuídos nas principais vias centrais em
uma distância de no máximo 300mt uma da outra. 

Art. 2º A Prefeitura Municipal irá destinar aos motoristas de aplicativo, vagas em estacionamentos
públicos, em vias centrais, terminais rodoviários para espera de solicitação de passageiros. 

Parágrafo único: para ter o direito ao uso das vagas os motoristas deverão ter adesivos ou placas
identificando o aplicativo de passageiros. 

Art. 3 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Araucária,02 de maio de 2022

                           RICARDO TEIXEIRA                                                

                                                       Vereador                              
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir
a mobilidade nas principais vias centrais, uso de aplicativo de passageiros hoje é rotina
para  toda  população.  Com  o  aumento  do  desemprego,  aumentou  o  número  de
profissionais que sustentam suas famílias com o trabalho de motorista de apps. 

Porém para  desenvolver  o  trabalho  que  hoje  é  de
grande importância para o município, necessitam de atenção, uma das dificuldades é a
parada para embarque e desembarque de passageiros, e vagas de estacionamentos
para aguardar chamadas de passageiros. 

O presente Projeto vem solicitar que seja reservadas
vagas nas principais vias centrais da cidade para os motorista de aplicativos. Facilitará
também para os passageiros que terão referência ao solicitar chamadas em locais que
não tenha acesso para o veículo estacionar. 

                               RICARDO TEIXEIRA                                            

                                      Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 100/2022

“Autoriza criação no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação de Araucária, o curso pré-vestibular e prepara-
tório para ingresso no ensino superior e dá outras provi-
dências.”

Art. 1º Fica autorizada a criação, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,

o curso pré-vestibular e preparatório para ingresso no ensino superior, de acordo

com os dispositivos estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º O programa supracitado consiste em disponibilizar para os alunos da rede

pública de Araucária, seja ela Estadual ou Municipal, aulas de revisão do ensino

fundamental e médio, nas disciplinas de português, redação, literatura, filosofia,

sociologia, matemática, química, física, biologia, geografia, história, inglês e espa-

nhol.

Parágrafo Único  As aulas serão ministradas, preferencialmente, no sábado de

manhã e à tarde, podendo, a critério da Comissão Organizadora e havendo dispo-

nibilidade de docentes, serem ministradas durante a semana, de segunda a sexta-

feira, em período a ser definido. As aulas terão carga horária de 4 (oito) a 8 (oito)

horas semanais.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Art. 3º Para inscrever-se no Curso Pré-vestibular e preparatório para ingresso no

ensino superior, é necessário que o candidato atenda os seguintes requisitos:

I – Estar cursando o 3º (terceiro) ano do Ensino Médio;

II – Tenha Cursado o ensino médio em escola pública, Estadual ou Municipal, ou

estudantes de escolas privadas que mantiveram bolsa integral/parcial durante todo

o período de curso do Ensino Médio;

III – Comprove impossibilidade de custear um curso particular para os fins especi-

ficados nesta Lei, com renda familiar mensal de até 02 (três) salários mínimos;

IV – Resida no município.

V – Ser aprovado no teste de seleção aplicado pela Secretaria Municipal de Edu-

cação.

§ 1º Todo o material didático será confeccionado pelos docentes responsáveis por

suas respectivas disciplinas e encaminhado aos alunos por e-mail com antecedên-

cia as aulas.

§ 2º A triagem para seleção dos alunos aptos a participarem do programa será fei-

ta através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º O aluno não poderá participar deste programa por mais de 02 (dois) anos

consecutivos.

§ 4º Para concorrerem a uma vaga no "Curso Pré-Vestibular", os candidatos preci-

sam efetuar a inscrição no Teste Seletivo dentro do prazo correspondente estabe-

lecido pela Secretaria Municipal de Educação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

§ 5º  Fica indicado que o curso deverá ser promovido dentro de uma instituição de

ensino público mais próxima do centro da cidade, para que assim todos os alunos

tenham fácil acesso. 

Art. 4º O Teste Seletivo terá a duração de 4 (quatro) horas e conterá:

I – Uma redação de cunho dissertativo e argumentativo de 20 (vinte) a 30 (trinta)

linhas, com tema referente a fatos da atualidade e valerá de 0 a 100 pontos;

II – 14 (quatorze) questões de Língua Portuguesa e interpretação de textos, com

peso 3 (três) cada uma;

III – 6 (seis) questões de Matemática e raciocínio lógico, com peso 3 (três) cada

uma;

IV – 4 (quatro) questões de História do Brasil, com peso 2 (dois) cada uma;

V – 4 (quatro) questões de Geografia do Brasil, com peso 2 (dois) cada uma; 

VI – 3 (três) questões de Biologia, com peso 2 (dois) cada uma;

VII – 3 (três) questões de Física, com peso 2 (dois) cada uma;

VIII – 3 (três) questões de Química, com peso 2 (dois) cada uma; 

IX – 3 (três) questões de Inglês, com peso 2 (dois) cada uma.

Art. 5º Após a divulgação da lista dos aprovados, será aberto o prazo de 5 (cinco)

dias para a matrícula, sendo indispensável a apresentação dos documentos origi -

nais com foto, comprovante de residência e comprovação dos requisitos constan-

tes no art. 3º desta Lei.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar convênio com as

Faculdades e Universidades, com o governo do Estado, com o governo Federal,

instituições diversas e empresas privadas, para que sejam disponibilizados acadê-

micos dos cursos de licenciatura das disciplinas citadas, bacharelados afins, ou

professores concursados e ou contratados da rede pública municipal, para minis-

trarem as aulas de revisão previstas no programa como voluntários ou com redu-

ção de carga horária quando se tratar de professores(as) lotados no poder público

municipal.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal, publicará Decreto no prazo máximo de 60

(sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei informando o número de

vagas ofertadas a cada ano, e o período de inscrição para participação.

Art. 8º Caberá a Secretaria Municipal de Educação, comandar o processo de sele-

ção dos alunos, obedecendo aos requisitos legais, bem como elaborar o calendá-

rio de aulas, fixar, dirigir e supervisionar as metas a serem atingidas. A Secretaria

Municipal de Educação divulgará, anualmente, a relação dos participantes deste

programa que lograrem êxito em seus objetivos, conforme descrito no caput do ar-

tigo 1º desta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta iniciativa, é, criar o cursinho pré-vestibular gratuito e

suprir a necessidade primordial de locais adequados para o funcionamento desses

cursos. A iniciativa vem para garantir o acesso gratuito ao cursinho pré-vestibular

e consequentemente, espaços para o funcionamento destes nas instalações da

rede pública de ensino. O curso pré-vestibular gratuito será a forma mais popular

de suprir as deficiências no aprendizado de determinadas matérias e preparar o

candidato para a disputada concorrência, principalmente para os cursos mais valo-

rizados no mercado profissional. 

Portanto  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação  deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 25 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   63  /2022  

Instituir  o  “Dia  Municipal  do  Casamento  Civil
Comunitário”, a ser celebrado no segundo sábado do
mês de maio e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o segundo sábado do mês de maio como o “Dia Municipal
do Casamento Civil Comunitário”.

Art.  2º  O Executivo Municipal  poderá celebrar  convênios,  parcerias e outros
instrumentos jurídicos previstos em lei, com os Cartórios de Registro Civil, com o Poder
judiciário,  com a Defensoria  pública  e  outras  instituições  de  direito  público  ,  a  fim de
viabilizar a realização do Casamento Civil Comunitário.

Art. 3°  Para participar do Casamento civil, os casais interessados, deverão se
inscrever, atentando Edital a ser publicado anualmente.

Parágrafo único: O casal deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – ser residente no Município de Araucária;
II – comprovar situação de baixa renda;
III – viver em união estável ou possuir filhos que sejam frutos dessa união;
IV – estar em conformidade com a Lei Nº 10.406, de janeiro de 2002 – Código Civil – no 
tocante à capacidade, habilitação e casamento, bem como cumprir os requisitos previstos 
no art. 1.512, parágrafo único, da mesma Lei.

Art.  4°  Não  haverá  custos  para  os  nubentes,  nos  termos  do  artigo  1.512,
Parágrafo único, do Código Civil, que assegura a habilitação para o casamento, o registro
e  a  primeira  certidão,  isentos  de  selos,  emolumentos  e  custas  para  pessoas  que
apresentem declaração de hipossuficiência econômica.

Art.  5°   O  Poder  Executivo,  poderá,  ainda  afirmar  parceiras  e  outros
instrumentos  jurídicos  previstos  em  lei,  com  Sindicatos,  escolas  profissionalizantes,
entidades não governamentais, empresas privadas e órgãos públicos com o objetivo de
propiciar  aos  noivos  serviços  de  preparação  de  cabelo  e  maquiagem,  decoração,
fotografias,  filmagens,  “buffet”,  entre  outros,  desde  que  pertinentes  à  realização  da
cerimônia, sendo autorizada a divulgação do nome e das marcas do parceiro durante o
evento.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Vagner Chefer
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei, vem ao encontro fortalecer os laços de união dos casais, com a 

responsabilidade principalmente, para aqueles que já possuem filhos.

E nesse sentido viabiliza oficialmente os casais com a sua união por razões financeiras e o

principal objetivo promover a família como a instituição social que merece proteção nos 

termos da Constituição Federal.

Acolhida da referida data, pois em consideração ao mês das noivas (Maio). 

Enfim, trata a matéria de cunho social e de relevância de interesse público, espero a 

apreciação e aprovação pelas Comissões permanentes e polo Plenário Desta Casa de 

Leis.

Câmara Municipal de Araucária,11 de abril 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa 
de Leis, propõe: 

    

PROJETO DE LEI Nº 74/2022 

     

Dispõe sobre a distribuição do serviço de 
energia elétrica em propriedades urbanas e 
rurais no Município de Araucária. 

 

Art. 1º O fornecimento de energia elétrica no Município de Araucária, poderá ser 
concedido para atender a uma ou mais edificações residenciais sobre um único 
imóvel, urbano ou rural, sem que seja necessário a expedição de alvará de 
construção ou da existência de cercas demarcatórias entre as edificações, para 
garantir o acesso à energia elétrica. 

Art. 2º Os interessados poderão formular pedidos de forma individualizada, cujo 
procedimento adotado será o mesmo previsto para as ligações singulares, sem 
que se leve em consideração para o deferimento o número de edificações 
presentes no imóvel. 

Art. 3º A autorização prevista no art. 1° também será permitida na hipótese de 
nova edificação sobre um mesmo imóvel, em que haja exploração de atividade 
econômica, contanto que o interessado resida no imóvel. 

Art. 4º A concessão prevista no art. 1° desta Lei será expedida pela Secretaria 
Municipal competente, a requerimento do interessado, comprovando a 
existência de uma ou mais edificações no imóvel urbano ou rural, devendo o 
pedido ser instruído com os documentos que atestem o domínio ou a posse do 
imóvel. 

Parágrafo único. A autorização será concedida de forma gratuita ao cidadão que 
fizer o requerimento. 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 28/03/2022 as 09:27:35.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110098&c=95EL9K.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  

ESTADO DO PARANÁ  

Ed i f í c io  V ereador  Pe dro  No lasco  P izza to  

 

 

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 

3641-5200 

Art. 5º A concessionária de energia elétrica terá o prazo de cinco dias úteis, a 
contar do requerimento do interessado, para promover análise do pedido, e dez 
dias para promover a execução do serviço essencial de energia elétrica. 

Art. 6º O fornecimento de energia elétrica independe da regularização do 
parcelamento do solo, seja de área urbana ou rural, com ressalvas às seguintes 
hipóteses: 

I – áreas impedidas de ocupação por determinação judicial; 

II – imóveis situados ou que ocupem espaço destinado à logradouro público;  

III – imóveis localizados em áreas de preservação permanente; 

IV - imóveis com risco iminente de acidentes ou agravamento devido a 
deslizamentos de terra, alagamentos, inundações, incêndios, desabamentos, 
explosões, vendaval, vazamentos, colisões, deficiência estrutural entre outros 
riscos assim reconhecidos pela Defesa Civil. 

Art. 7° Ficam autorizadas as ligações de energia elétrica pela empresa 
concessionária nos imóveis rurais e imóveis urbanos independente da 
metragem, inclusive para os imóveis sob o regime de economia familiar. 
 

Art. 8° A certidão de existência de edificação sobre imóvel, conforme prevê o art. 
4º desta Lei, servirá exclusivamente para os casos de fornecimento de energia 
elétrica, não dispensando o interessado de promover os atos de regularização 
das edificações e do imóvel, na forma estabelecida pela legislação pertinente. 
 
Parágrafo único. A obtenção de certidão de existência de edificação sobre imóvel 
não desobriga o interessado ao cumprimento das determinações administrativas 
das concessionárias e/ou prestadoras de serviços públicos para as respectivas 
ligações, inclusive quanto aos custos de extensão de rede. 
 
Art. 9º Através de escritura pública de cessão de direitos possessórios, cessão 
de direitos hereditários, contrato particular de compra e venda, estará 
comprovada a posse, sendo isso suficiente para que a cessionária proceda a 
instalação da energia elétrica na residência. 
 
Art. 10° Para que a concessionária de energia elétrica proceda a instalação ao 
requerente, o município disponibilizará carta de anuência de forma gratuita ao 
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solicitante, devendo a concessionária realizar a execução do serviço no prazo 
de quarenta e oito horas. 

Art. 11º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

    A presente iniciativa tem por objetivo garantir à 
população do Município, o acesso aos serviços fundamentais de luz, 
independente se residentes de áreas urbanas ou rurais, tendo em vista que a 
energia elétrica é indispensável para se viver com um mínimo de dignidade 

    O acesso à energia elétrica é de fundamental 
importância para “garantir a dignidade humana”, pois possibilita o uso e acesso 
de diversos bens e serviços que dependem de fontes elétricas. 

    Os cidadãos residentes neste Município têm 
encontrado dificuldades junto à Concessionária de energia elétrica (COPEL), 
pois está tem se negado a efetuar a ligação de energia elétrica em imóvel com 
mais de uma edificação, seja de áreas urbanas ou rurais, mesmo se tratando do 
mesmo grupo familiar. 

    Como trata-se de assunto de interesse local, faz-se 
importante à regulamentação, pois, por meio da presente lei, ficará autorizada a 
ligação de energia elétrica, independente da regularização do imóvel (título de 
domínio ou posse) ou das edificações nele existentes, ou pela construção de 
nova unidade por um membro da família, não será mais possível a negativa por 
parte das Concessionárias de tal serviço essencial, sob pena de afronta aos 
princípios consagrados na Constituição Federal. 

    Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas 
Senhorias na aprovação da presente proposta. 

    Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que 
obtenhamos a aprovação desta lei. 

  

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 28 de março de 2022. 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a

seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 117/2022

Cria a Campanha Permanente de Conscientização e

Importância da Vacinação Animal.

Art.  1º Fica  criada  no  Município  de  Araucária  a  Campanha  Permanente  de

Conscientização e Importância da Vacinação Animal.

Art.  2º A  Campanha  Permanente  de  Conscientização  e  Importância  da

Vacinação Animal tem por objetivo:

I - divulgar a relevância da vacinação animal com o intuito de protegê-los de

doenças de forma passivamente;

II - prevenir a ocorrência e a disseminação de doenças, mantendo-os saudáveis

e minimizando os prejuízos aos seres humanos e ao meio ambiente;

III – reduzir a possibilidade de transmissão de zoonoses e promover o controle

sanitário; e

IV - incentivar ações conscientizadoras e educativas sobre o tema

Art. 3º São condutas abarcadas por esta Lei a realização de palestras, debates

e  eventos  sobre  a  importância  da  vacinação  animal,  bem como  ações  correlatas  em

hospitais, escolas, universidades, clínicas veterinárias, dentre outros.

Art.  4º Poder  Executivo poderá  participar  da organização das atividades em

caráter público, podendo órgãos afetos, em seu âmbito de atuação, organizar as atividades

a serem realizadas no tocante à vacinação animal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A vacina é uma forma de prevenir que algumas doenças levem à morte ou

deixem sequelas graves, comprometendo a qualidade de vida e saúde dos animais.  É

importante entender que a vacina está diretamente ligada a medicina preventiva, ou seja,

ela cria uma imunidade prevenindo que os animais desenvolvam uma forma mais gravosa

ou letal da doença. 

Outro ponto relevante é que a imunização é um requisito básico para a

entrada de animais em parques, petshops e hotéis veterinários, tornando seguro o contato

com outros bichinhos.

A campanha de vacinação poderá estender-se a zona rural na criação de

bovinos, ovinos, equinos, dentre outros animais. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após

análise  das Comissões Técnicas deste  Poder  Legislativo,  seja  submetida  ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  a

aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de Maio de 2022.

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

     

PROJETO DE LEI Nº 124/2022.

Institui  no  Calendário  de  Eventos
Oficiais do Município de  Araucária a
Semana Municipal da Juventude e dá
outras providências.

Art. lº Fica instituída e incluída no Calendário de Eventos Oficiais do Município de 
Araucária a Semana Municipal da Juventude, que será realizada, anualmente, na 
semana que compreende o Dia Nacional da Juventude, comemorado no dia 12 de 
agosto. 

Art. 2º A Semana Municipal da Juventude terá como principal objetivo o incentivo para a
participação da juventude no desenvolvimento de políticas públicas e  formação dos 
jovens nas dimensões social, política, cultural, educacional e pessoal. 

Art. 3º Na Semana Municipal da Juventude poderão ser ministradas palestras e ações  
socioeducativas, também  seminários e debates a serem desenvolvidos no âmbito do 
Município e extensivos a toda a juventude. 

Parágrafo único: os temas serão:

 I – problemas de saúde causados pelo uso de drogas, álcool e tabagismo; 

II – doenças sexualmente transmissíveis;

 III – prostituição infantil;

 IV – convívio familiar; 

V – debates sobre a prática  de esportes; 

 VI – temas  como pedofilia e cyberbulling. 

VII- O papel dos jovens na sociedade

VIII- Orientação para o mercado de trabalho.
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Art. 4° Durante essa Semana, o Município, em parceria com a iniciativa privada, 
promoverá palestras, gincanas, festivais, apresentações teatrais, shows, atividades 
esportivos e de lazer, competições nas diversas modalidades, apresentações de 
esportes radicais, todos dirigidos à juventudes organizadas pela secretária de 
assistência social e Educação. 

 Art. 5° Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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 J U S T I F I C A T I V A 

O presente projeto tem por finalidade incluir, no calendário de comemorações oficiais 

do Município, a Semana da Juventude, que terá como principal objetivo a mobilização e

a participação da juventude na formação social, cultural e educacional, trazendo na 

semana debates de diversos temas que irão proporcionar aos jovens crescimentos em 

diversas áreas. Atualmente devido ao crescimento da rede social, ficamos distantes do 

debate saudável com os jovens, a escola tem seu papel fundamental na formação, 

porém precisamos intensificar ações para auxiliar os jovens, a semana será um evento 

que poderá contar com palestrantes de diversas áreas e temas, gincanas culturais, 

jogos esportivos e demais ações que despertem o interesse e a integração, também 

será um tempo de ensino através de palestras. 

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 86/2022

“Dispõe  sobre  atendimento  preferencial
para  pessoas  acometidas  pela  Esclerose
Lateral  Amiotrófica,  Esclerose  múltipla  e
pela Síndrome de Fibromialgia.”

Art. 1º - Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias de

serviços  públicos  e  empresas  privadas  localizadas  no  Município  de  Araucária,

obrigados  a  incluírem  na  fila  de  atendimento  preferencial  destinadas  aos  idosos,

gestantes  e  deficientes,  as  pessoas acometidas  pela  Esclerose Lateral  Amiotrófica,

Esclerose múltipla e pela Síndrome de Fibromialgia. 

Art.  2º  -  Fica  permitido  às  pessoas com fibromialgia,  Esclerose múltipla,  Esclerose

Lateral  Amiotrófica,  estacionarem em vagas  já  destinadas  aos  idosos,  gestantes  e

pessoas com deficiência. 

Art. 3º - Fica Permitido às pessoas com Fibromialgia, Esclerose múltipla,  Esclerose

Lateral Amiotrófica ter acesso aos assentos preferenciais. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado

de sua publicação. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA

A  Esclerose  Lateral  Amiotrófica  (ELA),  cuja  causa específica  ainda é

desconhecida, caracteriza-se pela degeneração progressiva de neurônios motores

localizados  no  cérebro  e  na  medula  espinhal.  É  provocada  pela  degeneração

progressiva  no  primeiro  neurônio  motor  superior  no  cérebro  e  no  segundo

neurônio motor inferior na medula espinhal. Esses neurônios são células nervosas

especializadas  que,  ao  perderem  a  capacidade  de  transmitir  os  impulsos

nervosos, dão origem à doença. 

O principal sintoma é a fraqueza muscular, acompanhada de endurecimento dos

músculos  (esclerose),  inicialmente  num  dos  lados  do  corpo  (lateral)  e  atrofia

muscular (amiotrófica), mas existem outros: câimbras, tremor muscular, reflexos

vivos, espasmos e perda da sensibilidade. 

A Esclerose múltipla (EM) é uma doença rara, de causa desconhecida, na

qual  as  células  de  defesa  do  organismo  atacam o  sistema  nervoso  central  e

provocam lesões no  cérebro  e  na medula,  é  uma doença que não  tem cura.

Tecnicamente  trata-se  de  uma  doença  neurológica  desmielinizante  autoimune

crônica,  provocada  por  mecanismos  inflamatórios  e  degenerativos  que

comprometem a bainha de mielina que revestem os neurônios das substâncias

branca e cinzenta do sistema nervoso central. Alguns locais no sistema nervoso

podem ser alvo preferencial da desmielinização característica da doença, o que

explica  os  sintomas  mais  frequentes:  o  cérebro,  o  tronco  cerebral,  os  nervos

ópticos e a medula espinhal. 
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A Fibromialgia é definida pelos médicos como uma síndrome, conjunto de

sinais  e  sintomas  que  se  manifesta  com  dores  no  corpo.  Trata-se  de  uma

condição de dor crônica, generalizada e de difícil tratamento. A fibromialgia é mais

do que um estado de dor músculo esquelética crônica, visto que os pacientes

também  experimentam  fadiga,  distúrbios  de  sono,  dor  visceral,  intolerância  a

exercícios  e  sintomas  neurológicos.  É  uma  síndrome  caracterizada  mais  por

sintomas, sofrimento e incapacidades do que por alterações orgânicas estruturais.

Seu diagnóstico é essencialmente clínico, de acordo com os sintomas informados

pelos  pacientes  nas  consultas  médicas,  tais  como  a  identificação  de  pontos

dolorosos sob pressão, também chamados de tender-points. A Portaria nº. 1.083,

de 2 de outubro de 2012, da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS), do Ministério

da  Saúde,  que  aprova  o  Protocolo  Clínico  e  Diretrizes  Terapêuticas  da  Dor

Crônica, inclui a fibromialgia no rol das doenças caracterizadas por quadros de dor

crônica,  reconhecendo-a  como  causa  de  dor  de  fisiopatologia  ainda  pouco

conhecida,  de  alta  prevalência  e  impacto  no  sistema  de  saúde.  Vale,  ainda,

destacar que o Senado Federal aprovou Projeto de Lei nº. 4.399, de 2019, onde

altera o art. 151 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir a fibromialgia no

rol das doenças que asseguram a seus portadores a dispensa do cumprimento de

período  de  carência  para  usufruir  dos  benefícios  de  auxílio-doença  e

aposentadoria  por  invalidez.  Ressalta,  ainda,  que  tramita  na  Câmara  dos

Deputados Federais os seguintes 

Projetos de Leis: 2.741/2019, 4.279/2019, 4.452/2019, todos apensados ao 

Projeto  de  Lei  1.093/2019,  visando  alterar  a  Lei  Federal  n.  10.048,  de  8  de

novembro de 2000, para estender a prioridade de atendimento às pessoas com

fibromialgia. 
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Assim, em que pese ainda não tenha ocorrido a alteração da Lei Federal n.

10.048, de 8 de novembro de 2000, para contemplar as pessoas com doenças

graves  ou  com  dores  crônicas  no  rol  daquelas  que  devem  ter  atendimento

prioritário,  nada  impede  que  essa  iniciativa  legislativa  venha  a  contribuir

antecipadamente,  como  já  ocorre  em  inúmeros  municípios  brasileiros,  para

atender essa demanda de parte da população que é acometida pela Esclerose

Lateral  Amiotrófica,  Esclerose  Múltipla  e  Fibromialgia,  doenças  que  causam

imensas dores e transtornos aos seus pacientes. 

Por isso, tendo em vista a imensa relevância desta medida, contamos com 

a colaboração dos nobres pares para aceitação, apreciação e aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 08 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 98/2022

“Institui  a  SEMANA  DA  PUBLICIDADE  SOBRE  A
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS no âmbito do Município de
Araucária e dá outras providências.”

Art. 1º  Fica incluída no Calendário Oficial do Município de Araucária a SEMANA DA

PUBLICIDADE SOBRE A PROTEÇÃO AOS ANIMAIS.

Art. 2º  A referida comemoração dar-se-á anualmente na primeira semana do mês de

abril. 

Art. 3º  Na semana de comemoração, ocorrerá a campanha de informação a população

por  meio  de  outdoor,  cartazes,  campanhas  sociais  e  educacionais,   informando  a

população  sobre  os  serviços  públicos  prestados  em  proteção  aos  animais   pelo

município de Araucária. 

Art. 4º  A divulgação deverá conter assuntos a fim de informar a população sobre:

I – Os serviços públicos prestados em proteção e atendimento aos animais;

II – A informação legislativa referente aos crimes praticados contra animais, constando

as penalidades impostas no art. 319 do Código Penal.
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III -  Informar os meios possíveis para o registro de denúncias de crime de maus tratos,

devendo constar o endereço da Delegacia da Policia Civil de Araucária, da Delegacia

de Polícia Cívil Especializada em Proteção ao Meio Ambiente,  o disque denúncia - 190,

o endereço da Secretária do Meio Ambiente de Araucária que localiza-se na Rua Cea-

rá, nº 79 - Bairro: Jardim Iguaçu - Parque Cachoeira, e o seu telefone para a denúncia

(41) 3614-7480.

IV  -   Informar  a  população sobre  doenças em animais  domésticos  que podem ser

evitadas  como:  diabetes,  doença  transmitidas  pelo  carrapato,  cinomose  e  outras

doenças que achar necessário;

V –  E prestar informações a população no que achar necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A proposição, tem a sua finalidade essencial de informar todo os méto-

dos de proteção aos animais, que a população pode utilizar em nosso município,

como também, informar a população sobre o que fazer quando souber de alguma

conduta de maus-tratos cometidos contra qualquer tipo de animal. Desta forma o

poder público deve conscientizar a população onde e como fazer a denúncia, pois

a conduta delitiva é legitimada pelo art. 32, da Lei Federal nº. 9.605 de 1998 (Lei

de Crimes Ambientais) e art. 319 do Código Penal. Temos obrigação de denunciar

maus-tratos aos animais, por este motivo a população pode entrar em contato com

a Secretaria do Meio Ambiente do Municipio de Araucária para realizar a denúncia

e até mesmo pode fazê-la de forma anônima, como também, realizar a denúncia à

polícia civil. O que falta para a população é ter o conhecimento sobre lugares e

como fazer a denúncia. É necessário também a concientização sobre algumas

doenças as quais a população não tem conhecimento, assim como também, sobre

alguns serviços prestados, visto que muitas vezes deixa de ser utilizado por não

terem conhecimento. 

Os animais são criaturas importantes para o equilíbrio natural e mere-

cem ser respeitados como seres vivos que são. Em 1978, a UNESCO aprovou a

Declaração Universal dos Direitos dos Animais. No texto da declaração constam

artigos que protegem os bichos da exploração, do abandono, do tráfico e do exter-

mínio, de acordo com a declaração da UNESCO, o conhecimento humano deve

ser voltado também para o beneficio dos animais. 

Atualmente, o número de denúncias e pessoas a procura dos servi-

ços públicos como a castração solidária realizada neste município aumentam, bem
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como aumentaram a prevenção de doenças. Estas conquistas pelos direitos e pro-

teção aos animais ocorrem por meio do conhecimento, quanto mais pessoas tive-

rem consciência mais animais serão protegidos.

A Semana de Proteção aos animais, será comemorada em abril, pois é

o mês da prevenção contra a crueldade aos animais, chamado de abril laranja. 

Portanto  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação  deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 19 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 111/2022

Institui o programa SELO AMIGOS DO PET
do  municio  de  Araucária  e  das  outras
providências 

Art. 1 Fica instituído o Programa " selo Amigos do Pet", destinado à concessão 
de descontos em consultas, tratamentos e medicamentos veterinários no Município de 
Araucária.
Parágrafo único: O SELO AMIGOS DO PET só poderão ser utilizados pelos profissionais 
e locais que atenderem ao disposto do ART.2 deste projeto de lei.

      Art. 2 Os médicos veterinários, clínicas veterinárias, hospitais 
veterinários, farmácias veterinárias e demais profissionais e estabelecimentos do ramo 
médico-veterinário interessados em participar do Programa " selo Amigos do Pet", deverão 
credenciar-se junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, atendidas às condições 
estabelecidas em edital.
Parágrafo único: Como contrapartida à participação no Programa “Amigos do Pet”, os
profissionais e estabelecimentos referidos no “caput” deverão oferecer descontos aos
consumidores em seus produtos e/ou serviços, em conformidade com o disposto no edital 
de credenciamento. 

Art. 3 Cabe ao poder executivo divulgar os profissionais e lugares credenciados 
pelo programa selo amigo do PET, realizado campanhas de incentivo, locais e profissionais
que possuem o selo amigo do PET em toda a cidade.

      Art. 4 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araucária,09 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 09/05/2022 as 14:23:26.
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JUSTIFICATIVA

O projeto visa sanar um grande problema de zoonose no meio urbano, em que as famílias 

de baixa renda do município sofrem com doenças causadas pelos animais domésticos e 

bichos de estimação, que são hospedeiros e podem passar do animal para o homem e 

tornar-se potencialmente perigosa devido ao grande número de animais domésticos que 

adquirem a infecção. Muitas vezes, as famílias deixam de tratar seus animais pelo alto 

custo dos medicamentos veterinários, não podendo arcar com as despesas sem prejuízo 

de seu próprio sustento e de sua família.

O presente projeto de lei visa criar subsídios aos medicamentos de uso veterinário, para 

que a população possa utilizá-lo e resguardar seus animais de doenças e epidemias, além 

de incrementar a agricultura nacional. O programa de subsídios aos medicamentos para 

uso veterinário se baseia no programa de sucesso, implementado pelo Governo Federal, 

que criou a Farmácia Popular do Brasil para ampliar o acesso dos cidadãos de baixa renda

aos medicamentos destinados à saúde humana.

O programa em questão possui uma rede própria de farmácias Populares e parceria com

farmácias da rede privada e visa disponibilizar medicamentos em municípios e regiões do

território nacional. Diante disso, por estar convicto da necessidade e relevância destas

medidas. Isto posto apresento o Projeto de Lei: 

Câmara Municipal de Araucária, 09 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 09/05/2022 as 14:23:26.
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O  Vereador  FÁBIO  PAVONI  que  adiante  subscreve,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,  submete à apreciação do Plenário a seguinte
proposição:

PROJETO DE LEI n.º95/2022

Institui a obrigatoriedade da realização dos Jogos Escolares no Município de Araucária.

Art. 1.º Estabelece a obrigatoriedade da realização dos Jogos Escolares no Município de

Araucária.

Art. 2.º A realização dos Jogos Escolares do Município de Araucária deverá ser organizada

e realizada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer em consonância com a Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 3.º O calendário e regulamento do referido Jogos Escolares Municipais de Araucária

deverá  ser  amplamente  divulgado  a  todas  as  unidades  de  ensino  do  município  pela

Secretaria de Esportes e Lazer e Secretaria Municipal de Educação no início do ano letivo.

Art.  4.º  Poderão  participar  dos  Jogos  Escolares  de  Araucária  alunos  devidamente

matriculados no ensino fundamental das escolas municipais, bem como alunos das escolas

particulares instaladas no município.

Art. 5.º Os Jogos Escolares do Município de Araucária deverão ser realizados no terceiro

trimestre de cada ano, objetivando uma melhor preparação dos participantes.

Art. 6.º Cada unidade estudantil deverá montar suas equipes para participarem dos Jogos

Escolares  do  Município  de  Araucária,  nas  modalidades  coletivas  bem  como  nas

individuais.

Art.  7.º  As  disputas  das  modalidades  de  atletismo  deverão  ser  realizadas  na  pista  de

atletismo do CSU.

Art. 8.º As modalidades coletivas poderão ser realizadas nas escolas, no ginásio do Parque

Cachoeira ou no ginásio do CSU.

Art. 9 º As premiações dos Jogos Escolares do Município de Araucária deverão contemplar

o 1º, 2º e 3º lugares nas categorias, masculinos e femininos tanto nas modalidades coletivas

como nas individuais.

Parágrafo  único.  O  valor  adicional  para  a  realização  dos  Jogos  Escolares  do

Município  de  Araucária  deverá  ser  contemplado  no  orçamento  a  ser  destinado  para  a

Secretaria de Esportes e Lazer para o ano subsequente.

Art. 10 º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.
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Justificativa

O  referido  projeto  de  lei,  pretende  fomentar  a  prática  de  esportes  coletivos  e

individuais  nos  estudantes  do  município  de  Araucária  e  inserir  nos  participantes  os

benefícios que as atividades físicas proporcionam.

Araucária, 16 de maio de 2022

Fábio Pavoni
Vereador
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O  Vereador  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  em  conformidade  com  a  Lei
Orgânica  Municipal  e  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,  apresenta  a  seguinte
proposição:

PROJETO DE LEI Nº 106/2022

Autoriza o Poder Executivo a Criar o Programa “Saúde
em  Movimento”  no  âmbito  do  Município  de
Araucária/PR, conforme especifica.

Art.  1º Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a  criar  o  programa  “Saúde  em
Movimento”, no âmbito do Município de Araucária Estado do Paraná, atuando na promoção
de ações para melhoria das condições de saúde preventiva da população adulta e infantil,
realizando consultas, exames, e campanhas em todo o território araucariense, através da
Unidade Móvel de Saúde.

Parágrafo único -  O Município  assegurará pelo  menos uma Unidade Móvel
ativa no Município de Araucária, para deslocamento em todos os bairros e localidades do
Município de Araucária, com vistas à realização de consultas, exames e campanhas.

Art. 2º O Programa Saúde em Movimento tem os seguintes objetivos:

I - articular ações que visem ao aumento na cobertura de exames preventivos
em todo território araucariense;

II - desenvolver ações coordenadas e integradas que visem à efetivação, como
também,  o  fortalecimento  de  condutas  que  assegurem  a  prevenção,  através  de
tratamentos e procedimentos clínicos.

III  - organizar campanhas de vacinação e educativas como exemplo: outubro
Rosa,  novembro  Azul,  através  de  panfletos  e  folders  com objetivo  de  conscientizar  e
enfatizar a prevenção de doenças.

Art. 3º O programa a que se refere no Art. 1º contemplará:

I  -  prioritariamente,  os  homens,  mulheres  e  crianças de qualquer  idade  que
possuam, comprovadamente, mobilidade reduzida e/ou nula;

II – Homens e Mulheres acima de 60 (sessenta) anos de idade, sem mobilidade
reduzida.

Art. 4º O Município deverá cumprir os seguintes requisitos:

I - atender os objetivos de que trata o art. 3º desta Lei; 

II - prover e divulgar campanhas e orientar a maneira funcional (local/bairros,
horário, dias e agenda médica) da unidade móvel, convocar os pacientes para exames e

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 19/04/2022 as 15:36:45.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=113668&c=83U7NE.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

consultas através dos meios de comunicação como rádios, jornais, site da prefeitura, casa
do cidadão, UBS e telefone;

III - prover e esclarecer sobre o atendimento, que o mesmo não necessitará de
agendamento prévio, como também o seu retorno, sendo realizado no próprio ônibus;

IV - prover para o atendimento uma unidade móvel que disponha, no mínimo, de
01  (um)  consultório,  01 (uma)  Farmácia  e  01  (uma)  sala  de enfermagem com equipe
multidisciplinar;

V - prover ônibus de reserva caso o original venha a quebrar ou necessite de
manutenção;

VI - prover o atendimento nos serviços com atenção especializada de média e
alta complexidade, como retaguarda da demanda dos casos que necessitarem de exames
laboratoriais mais complexos, intervenções cirúrgicas e centros de tratamentos adjuvantes
constatados e gerados durante procedimento na consulta médica de rotina.

Art. 5º A Câmara Municipal de Araucária, será informada por meio de relatórios,
quanto ao desenvolvimento e execução do programa da seguinte forma:

I  –  Relatórios mensal  com o cronograma detalhado e atualizado dos locais,
bairros, horário, dias e agenda médica em que a unidade móvel estará disponível, a ser
encaminhado no mínimo 15 (quinze) dias antes do início do programa em determinada
localidade;

II  –  Relatório  quadrimestral  de  todas  as  consultas,  exames  e  campanhas
realizadas, com detalhamento dos locais de atendimento e os profissionais.

Art.  6º Compete  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  a  criação,  adequação  e
modificação dos instrumentos regulatórios do presente Programa.

Art. 7º O Poder Executivo poderá implantar políticas de incentivo fiscal em favor
das pessoas jurídicas que concorram em apoiar o desenvolvimento dos projetos relativos
ao Programa “Saúde em Movimento.”

Art. 8º As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias,  ficando o Poder Executivo autorizado a abrir  créditos
suplementares e especiais, se necessários.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de abril de 2022.

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador
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JUSTIFICATIVA

No  Brasil  a  Atenção  Domiciliar  tem  avançado  gradativamente  ao

longo dos anos. Mundialmente gestores e técnicos da área de saúde reconhecem que o

ato de levar equipes multiprofissionais à casa das pessoas que necessitam de assistência,

insumos  e  equipamentos,  pode  fazer  com  que  os  pacientes  fiquem  menos  tempo

internados, contribuindo significativamente para redução do risco de infecção hospitalar,

além de promover um contato mais próximo com a família no aconchego do seu lar, fator

relevante para recuperação do paciente que se sente “acolhido”.

O Projeto de Lei em análise pretende instituir o Programa “Saúde em

Movimento”,  no  âmbito  da  Cidade  de  Araucária,  à  medida  que,  ações  preventivas

relacionadas à saúde sejam adotadas de forma permanente e que atinjam o público alvo,

através de consultas, exames e campanhas feitos por unidades móveis de saúde.

Esta proposta tem claro mérito para a saúde pública e merece ser

aprovada, por contribuir para a equidade do nosso Sistema Único de Saúde (SUS) e por

ter impacto direto na redução da mortalidade das pessoas do nosso Município.

A  presente  proposta  tem  como  escopo  principal,  atender  os

munícipes que possuem mobilidade reduzida por alguma deficiência  e/ou enfermidade,

proporcionando acesso efetivo e integral a saúde que é tida como direito fundamental.

Nesse contexto, a proposta ainda, apresenta uma solução específica

e adequada ao caso particular das pessoas que moram em áreas e localidades de difícil

acesso, como periferia e área rural e que não são atendidas pelos procedimentos médicos

básicos.

Percebemos que em muitas localidades o sistema público de saúde

está  funcionando  de  forma  precária,  com  deficit  de  ambulâncias,  equipamentos  e
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aparelhos para realização de exames, além da suspensão e demora no agendamento de

consultas.

Assim, a unidade móvel de saúde atuará diretamente para suprir os

deficit das unidades de saúde, bem como, alcançará as pessoas que mais precisam da

saúde pública e tem dificuldades de dirigir-se as unidades de saúde do Município.

Importante destacar que a Constituição Federal de 1988 assim dispõe

sobre o direito a saúde:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo
ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua  regulamentação,
fiscalização  e  controle,  devendo  sua  execução  ser  feita  diretamente  ou
através  de  terceiros  e,  também,  por  pessoa  física  ou  jurídica  de  direito
privado.

Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram  uma  rede
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de
acordo com as seguintes diretrizes:    (Vide ADPF 672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,
sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Veja  que  a  própria  Constituição  Federal  destaca  a  prioridade  as

atividades preventivas na área da saúde, cabendo ao Poder Público, por meio de politicas

públicas, proporcionar aos munícipes esses serviços.  

A presente proposição contribuirá ainda, na diminuição das filas de

espera de consultas e exames, que no presente momento, esta levando meses para o

efetivo atendimento.
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Portanto, é fundamental garantir em lei que o Município tenha, pelo

menos,  uma  unidade  móvel  de  saúde  para  reforçar  o  atendimento  da  população,  em

especial as pessoas com limitações de mobilidade.

Para tanto, a proposta em comento não viola reserva de iniciativa do

Chefe  do  Poder  Executivo,  tampouco  trata  de matérias  reservadas  a  outros  Entes  da

Federação. Ao contrário, ao tratar de questões eminentemente relacionadas à saúde, a

propositura encontra-se amparada no Art. 24, inciso XII, da Constituição Federal, transcrito

abaixo:

Câmara Municipal de Araucária, 18 de abril de 2022.

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de Araucária/PR e pelo  Regimento  Interno desta  Casa de Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 130/2022

Autoriza o Executivo de Araucária a Instituir

o programa "ADOTE UM ATLETA".

Art 1º Fica autorizado o Município de Araucária a instituir o programa de

incentivo fiscal ao esporte amador e profissional "ADOTE UM ATLETA".

Art  2º   O  programa  "ADOTE  UM  ATLETA"  tem  como  principal  objetivo

incentivar o esporte, prática e o desenvolvimento de atletas amadores e profissionais

do Município de Araucária.

Art.  3º Para  ser  beneficiário  do  programa instituído  por  esta  lei  o  atleta

amador deverá residir no Município de Araucária há pelo menos um ano, enquanto o

atleta  profissional  dispensado  a  residência  no  Município,  poderá  fazer  jus  a  tal

benefício  se  representar  a  cidade de Araucária  em evento  esportivo  profissional  e

oficial.

Art.  4º Poderão  adotar  atletas  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  sejam

sujeitos passivos da obrigação tributária.

Art. 5º As especificidades normativas para o alcance da finalidade desta lei

deverá ser elaborada pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e normatizada por

Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Por  vezes,  atletas  possuem  dificuldade  em  custear  despesas  com

uniformes,  materiais  para  treino,  viagens  para  torneios  dentre  outras  despesas  e

acabam desistindo da prática esportiva por falta de incentivo. 

Esse projeto tem por objetivo incentivar que pessoas jurídicas ou físicas que

sejam sujeitos passivos da obrigação tributária, colaborem com o desenvolvimento de

atletas de nossa cidade, em troca de incentivos fiscais.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes
Vereador                                                            
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 27/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  70  de  2022,  de  iniciativa  do

Verador Fábio Pavoni, que Institui o Programa Cartão

Bolsa  Família  Araucária,  destinado  às  famílias  de

baixa renda, residentes no Município de Araucária. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 70 de

2022, de iniciativa do Vereador Fábio Pavoni, que Institui o Programa Cartão Bolsa

Família Araucária, destinado às famílias de baixa renda, residentes no Município de

Araucária.

Justifica a Senhor Vereador Fábio Pavoni que Fica instituído o Programa

Municipal  Cartão  Bolsa  Família  Araucária,  destinado  às  famílias  de  baixa  renda

residentes no Município de Araucária em caráter provisório em quanto não retornar o

programa Armazém da  Família  no  município.  O Programa Cartão  Bolsa  Família

Araucária  tem caráter  provisório,  sendo que o valor  será definido pelo executivo

municipal. O pagamento do benefício do Programa Cartão Bolsa Família Araucária

deverá ser executado por instituição financeira, mediante contratação da prestação

desse serviço pela Prefeitura Municipal de Araucária. Compete à Secretaria de Ação

Social  articular  e  promover  o  envolvimento  das  Secretarias  Municipais  co-

participantes na viabilização desse programa   

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

1
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assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria que diga respeito ao ensino, ao

patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 70/2022.

2
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 1 de junho de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N° 28/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  97  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador Pedro Ferreira de Lima, que  Obriga bares,

restaurantes, casas noturnas, organizadores de festas

e similares a adotarem medidas de auxílio à mulher

em situação de risco.

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

    A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 97

de  2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima,  que  Obriga  bares,

restaurantes,  casas  noturnas,  organizadores  de  festas  e  similares  a  adotarem

medidas de auxílio à mulher em situação de risco.

Justifica  a  Senhor  Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima  que  o  objetivo

principal do projeto é ampliar a segurança das mulheres em alguns locais públicos,

evitando a ocorrência de casos de assédio (sexual e moral), importunação sexual e

violência. A intenção é que a mulher que estiver sofrendo algum tipo de violência,

possa  pedir  ajuda  de  forma  segura,  e  ser  auxiliada.  Os  estabelecimentos  e

organizadores de eventos que trata essa lei  deverão treinar e capacitar todos os

seus funcionários para a aplicação de medidas de auxílio para as mulheres que

necessitarem.  

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:
1
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“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria que diga respeito ao ensino, ao

patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 97/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

2
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É o parecer.

Sala das Comissões, 1 de junho de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA

3
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PARECER Nº 26/2022 

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei n°  76  /2022   de iniciativa do Vereador

Sebastião  Valter  Fernandes,  que  “Dispõe  sobre  a

adoção obrigatória de giz antialérgico, no âmbito da

Rede  Pública  Municipal  de  Ensino,  e  dá  outras

providências”. 

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 76/2022

de  iniciativa  do  Vereador  Sebastião  Valter  Fernandes que  “Dispõe  sobre  a  adoção

obrigatória de giz antialérgico, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino, e dá

outras providências”. 

Justifica o Vereador Valter que o giz antialérgico, não espalha pó, não suja as

mãos  não  quebram  com  facilidade  e  rende  mais,  motivos  esses  que  justificam

plenamente sua adoção obrigatória.

O  Vereador  ressalta  que “A  mudança  proposta  nesse  projeto  se  faz

necessária, uma vez que trata-se de questão de saúde pública, pois o giz de gesso,

sabidamente, tem causado o afastamento de professores e alunos das salas de aula por

causa da alergia causada pelo mesmo, especialmente rinites e dermatites.”

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete
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(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

O  projeto  apresentado  pelo  Vereador  Valter  tem  intuito  de  conscientizar  dos

perigos que causam o uso frequente do giz de gesso nas salas de aula,  causando

afastamento de professores e alunos, por causa da alergia. Esse giz convencional é a

causa de muitos processos alérgicos, especialmente rinites e dermatites, fatores que

prejudicam o desempenho escolar. O giz antialérgico é desenvolvido através do talco de

silicato hidratado de magnésio, solta menos pó que o seu similar, de gesso, além de não

sujar  as  mãos  e  não  prejudica  a  saúde.  O produto  não  é  tóxico,  não  quebra  com
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facilidade e tem maior durabilidade, além de ser mais econômico. Incentivando a adoção

dessa medida estamos cuidando da saúde dos nossos professores e alunos.

Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  76/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 02 de Junho de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA
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PARECER N° 23/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 96 de 2022, de iniciativa do Vereador 

Pedro Ferreira de Lima, que Dispõe sobre a 

ampliação da divulgação do método contraceptivo DIU 

(Dispositivo Intrauterino) e dá outras providências. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 96 de 

2022, de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, que Dispõe sobre a 

ampliação da divulgação do método contraceptivo DIU (Dispositivo Intrauterino) e dá 

outras providências. 

Justifica nobre vereador que: 

“A propositura vem com o objetivo de conscientizar a população feminina 

sobre um método contraceptivo ofertado gratuitamente pelo Sistema Único de 

Saúde, com finalidade de diminuir a gestação não planejada. A Legislação Federal 

que rege sobre o planejamento familiar é a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, 

que define o conjunto de ações que garantem os direitos iguais de constituição, 

limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.” 

Justifica ainda que: 

“O Contraceptivo tem duração prolongada, tendo uma economia maior do 

que a de fornecimento de anticoncepcionais em pílula, e uma eficácia maior por não 

depender da ação da mulher em ter um controle sobre a utilização como ocorre na 

pílula. A observação é que muitas mulheres e principalmente as adolescentes não 
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tem o conhecimento sobre os benefícios na saúde e que o método é ofertado 

gratuitamente pelo sistema único de saúde.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 96/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 2 de junho de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N° 59/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto de Lei nº  89/2022, de iniciativa do vereador

Pedro Ferreira de Lima.

Relator: RICARDO TEIXEIRA 

 I – RELATÓRIO

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº  89/2022,

que tem o objetivo  instituir o Dia, e  a Semana Municipal de Combate ao trabalho

Infantil”  no Município de Araucária,  a ser comemorado anualmente no dia 12 de

junho, dia em que é lembrado mundialmente o combate ao Trabalho Infantil, e cita o

autor que a semana será comemorada , na semana em que recai o dia 12 de junho,

"Dia Mundial contra o Trabalho Infantil". 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária, abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e

remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou
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indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual,  da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara;

Tendo  em  vista  o  art.  10,  II,  da  L.O.M.A,  que

estabelece  competências  sobre,  nos  ensina,

conforme a seguir, 

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre

matéria da competência do Município,  sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares;

Destacamos que o autor menciona no Art.  5° que as despesas com a execução

desta lei correrão à conta das dotações próprias suplementadas se necessárias 

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 89 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação,  sendo  assim,  no  que cabe  a   Comissão  de  Finanças e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 2 de junho de 2022. 

VEREADOR

RICARDO TEIXEIRA
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PARECER N° 63/2022

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei
n°  90  de  2022,  de  iniciativa  Vereador  Eduardo  Rodrigo  de
Castilhos que “Acresce dispositivo à Lei Municipal nº 3.073/2016”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 90 de 2022,

do Vereador Pastor Castilhos, que acresce dispositivo à Lei Municipal nº 3.073/2016.

Justifica, o Senhor Vereador que “Nesse contexto, muitos conselheiros ficam

sujeitos  à  intimidação,  que  por  vezes,  é  realizada  pelas  mesmas  pessoas  que

abusam das crianças e dos adolescentes. Diante disso, com o intuito de fazer frente

a  esse  problema,  propomos  o  presente  Projeto  de  Lei  para  garantir  aos

Conselheiros Tutelares do nosso Município, o efetivo direito à segurança quando

caracterizada a ameaça à vida ou a violação da integridade física e psicológica no

exercício  regular  de  suas  funções,  bem  como  nas  respectivas  sedes  onde

desempenham suas atividades.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianal, da Lei das Diretrizes
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Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

Art. 52° Compete

II  – à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, especialmente:

a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operações
de crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e
outras que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a
receita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir, 

Art. 10  Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria
da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II  – orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e
suplementares;

Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município

de Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo

abaixo: 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador; 

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 90/2022.
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  Desta  forma,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento  analisar  SOMOS  PELO  PROSSEGUIMENTO  DO  REFERIDO

PROJETO DE LEI, ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,

submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme o Regimento Interno

desta Câmara Legislativa. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 1 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE O
PROJETO 90 DE 2022

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Ben Hur

Ricardo Teixeira 
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PARECER N° 64/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto de Lei nº  94/2022, de iniciativa do vereador r

FÁBIO PAVONI.

Relator: RICARDO TEIXEIRA 

 I – RELATÓRIO

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº  94/2022,

que tem o objetivo instituir a obrigatoriedade da realização do Circuito de Ciclismo

do Município de Araucária, cita o autor que a realização do Circuito de Ciclismo do

Município de Araucária deverá ser organizada e realizada pela Secretaria Municipal

de  Esporte  e  Lazer  e  contemplará  no  mínimo  quatro  etapas,  realizadas

trimestralmente, se forem mais etapas, essas realizar-se-ão bimestralmente, sendo

que independente do número, a primeira será em comemoração à Emancipação

Política de Araucária. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária, abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e
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remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual,  da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara;

Tendo  em  vista  o  art.  10,  II,  da  L.O.M.A,  que

estabelece  competências  sobre,  nos  ensina,

conforme a seguir, 

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre

matéria da competência do Município,  sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares;

Destacamos que o autor menciona no Art. 9° que os valores adicionais para a realização

do Circuito de Ciclismo Araucária serão contemplados no orçamento municipal a ser destinado

para a Secretaria de Esporte e Lazer para o ano subsequente 

Diante do exposto,  no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento examinar,

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 94 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que limitem

sua tramitação, sendo assim, no que cabe a  Comissão de Finanças e Orçamento analisar o

projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 2 de junho de 2022. 

VEREADOR

RICARDO TEIXEIRA
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Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200 

PARECER N° 144/2022– CJR 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito ao 
Projeto de Lei n° 02/2022, de iniciativa do Vereador Vilson 
Cordeiro, que “Dispõe sobre a dispensa das despesas do serviço 
funerário aos usuários que comprovem a doação de órgãos do 
parente ou familiar sepultado em Araucária e dá outras 
providências.” 
 

 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 02/2022, que 
dispõe sobre a dispensa das despesas do serviço funerário aos usuários que comprovem 
a doação de órgãos do parente ou familiar sepultado em Araucária, e dá outras providências. 
 

O Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese, contraria o interesse 
público, contraria a Lei Complementar nº 23/2020 (Código de Posturas), ignora os 
benefícios eventuais previstos na Lei Municipal nº 3709/2021, dentre os quais se encontra 
o auxílio funeral, contraria o princípio da separação e harmonia dos poderes, incorre em 
vício de iniciativa, e gera aumento de despesa, sem a indicação da respectiva fonte de 
custeio e concede o benefício da isenção, implicando em renúncia de receita sem 
estimativa de impacto orçamentário-financeiro. 

 
É o breve relatório. 

 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 
Redação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue: 
 

“Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão publicadas 
no Diário da Câmara e, em seguida, encaminhado à Comissão de 
Justiça e Redação, que deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) 
dias.” 

 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Veto 
Prefeitoral. 
 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica 
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 
sobre matérias de interesse local: 
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência 
de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 
Municipal de Araucária: 
 

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

 
a) do Vereador;” 

 

Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tem por finalidade buscar o 
estímulo par a doação de órgãos, visando salvar mais vidas pela ação do ente familiar, e 
dispensar o pagamento de taxas para que este benefício possa alcançar mais pessoas.  
 

Por fim, verifica-se que o Veto aqui tratado encontra-se incoerente com o 
interesse público, além dos demais aspectos legais exigidos e que competem a esta 
comissão, não havendo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 02/2022, e sendo 
então necessária a rejeição do Veto do Executivo Municipal. 
 

III – VOTO 
 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 
no que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei de nº 02/2022, 
não apresenta razão em seu teor. Assim, SOMOS PELA REJEIÇÃO DO VETO DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, 
submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento 
Interno desta Câmara. 
 

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 
comissão. 
 

É o parecer. 
 

Câmara Municipal de Araucária, 01 de junho de 2022. 
 

(assinado eletronicamente) 
Ben Hur Custódio de Oliveira 

Vereador Relator – CJR 
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PARECER N°   145  /2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao Projeto de Lei n° 12/2022, de iniciativa do Vereador Ben
Hur de Oliveira, que “Institui a Política Municipal de Educação
Especial  na  Perspectiva  da  Educação  Inclusiva  e  o
atendimento  especializado  aos  estudantes  identificados  com
altas habilidades e superdotação no Município de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 12/2022, que

Institui a Política Municipal de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva e

o  atendimento  especializado  aos  estudantes  identificados  com  altas  habilidades  e

superdotação no Município de Araucária. 

O  Veto  parcial  em  sua  justificativa,  alegou  que  o  projeto,  está  com

contrariedade ao interesse público, vício de iniciativa, contraria a separação e harmonia

entre os poderes e incorre em aumento de despesas sem a respectiva fonte de custeio.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que
deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto

Prefeitoral. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica

Municipal de Araucária: 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração
de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador; 

A lei orgânica do município de Araucária em seu art. 6º e 101, demonstra que a
educação é um direito de todos e dever do Estado concorrentemente com o município
promovê-la.

“Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com o
Estado e com a União: 

II – promover a educação, a cultura e a assistência social;” 

“Art. 101. A educação, direito de todos e dever do Estado e
da  família,  será  promovida  e  incentivada  com  a
colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.” 

Desse  modo,  reanalisando  a  matéria  tratada,  esta  trata-se  de  matéria  de

competência  do  município  e  não  vislumbra-se  óbice  para  o  prosseguimento  da

propositura,  sendo,  pelo  contrário,  uma  matéria  que  merece  prosperar  devido  a  sua

relevância e ser efetivada para o bem comum da sociedade visando sempre a busca do

interesse público, o que torna o veto parcial inviável. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei nº 12/2022, não

apresenta  razão  em  seu  teor.  Assim,   SOMOS  PELA  DERRUBADA DO VETO DO

EXECUTIVO MUNICIPAL,  ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,

submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento

Interno desta Câmara.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da

comissão.
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É o parecer.

Sala de Comissões, 30 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)
Pedro Ferreira de Lima

Presidente – CJR
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PARECER N°   151  /  2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de
Lei  n°  127/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Ben  Hur
Custódio de Oliveira, que “Autoriza o Poder Executivo a
instalar  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde  –  UBS’s
informativos a respeito dos atendimentos realizados nas
referidas unidades, e dá outras providências.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 127 de 2022,

de autoria do Senhor Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, que autoriza o Poder

Executivo a instalar nas Unidades Básicas de Saúde – UBS’s informativos a respeito

dos atendimentos realizados nas referidas unidades, e dá outras providências.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “As Unidades

Básicas  de  Saúde  de  nossa  cidade  hoje,  podem realizar  diversos  atendimentos

chamados não emergenciais. Contudo, em muitas situações, a população não sabe

quando  procurar  uma  unidade  básica,  por  falta  de  informações  sobre  os

atendimentos realizados nesses locais. Por exemplo, as UBS’s hoje, estão aptas a

realizar  atendimentos  de  baixa  complexidade,  principalmente  quando  o  assunto

envolve  crianças.  Muitas  vezes,  o  atendimento  é  redirecionado  ao  Pronto

Atendimento  Infantil,  quando  poderia  perfeitamente  ser  resolvido  na  UBS  mais

próxima do local  de  residência  daquele  que  está  precisando do atendimento.  O

objetivo  do  presente  projeto  é  dar  mais  agilidade  aos  atendimentos  de  baixa

complexidade, desafogando desta forma o Pronto Atendimento Infantil, e esclarecer

a população quanto ao que é atendido na UBS.”

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.
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II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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A Constituição Federal, em seu art. 5º e 6º, traz os direitos fundamentais e os

direitos sociais, nos quais está presente o direito à saúde, bem como é direito de

todos  os  brasileiros,  e  aos  estrangeiros  residentes  no  país,  sem  distinção  de

qualquer natureza. 

“Art.  5º Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:” 

“Art.  6º São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o  lazer,  a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta
Constituição.” 

Como também, a Lei Orgânica Municipal de Araucária, no art. 6º, inciso I, e ao

art.  94,  prevê  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  município,

concorrentemente com o Estado. 

Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado
e com a União: 

I – zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 

Art.  94. A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.  (Redação dada pela  Emenda à Lei
Orgânica nº 21/2021) 

De  mesmo  modo,  a  L.O.M.A  expressa  que  para  atingir  os  objetivos  o

município  deverá  promover  acesso  aos  cidadãos  sem  distinção  de  qualquer

natureza. 
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Art. 95 Para atingir esses objetivos, o Município promoverá em
conjunto com a União e o Estado: 

IV  –  acesso,  a  todos  os  cidadãos,  às  ações  e  serviços  de
proteção e recuperação da saúde, sem distinção. 

Portanto,  o projeto de lei,  cumpre com os direitos fundamentais  e sociais,

previstos  na  Constituição  Federal,  bem  como  com  o  dever  de  promover  a

informação aos pacientes sobre os atendimentos realizados em cada unidade de

saúde. Conforme a Lei Orgânica do Município de Araucária, é dever do município, e

direito de todos, além de ser competência do município garantir acesso a saúde a

todos.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da

Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS  AO TRÂMITE do  referido  projeto  de  lei,  ao  qual  deve  ser  dado

ciência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para

apreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 01 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   127   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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